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ESTADO DO MARANHÀO
PRI,FEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PROCESSO N' 1 00800 l/2022
PREGÀO ELETRONICO N' 01 5 /2022

Sra. Maria do Socorro Ribeiro da Silva Frota
Secretária Municipal de Educação

Considerando a indispensável continuidade dos serviços de locação
de veículos destinados ao transporte escoltr, temos agora, a necessidade de prorrogação da
vigência do contrato n" 02101512022, celebrado com a empresa PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057i0001-74, nos autos do PE 01512022, pelo prazo de 02 (dois) meses a parrir da
sua assinatura.

Considerando ainda que o art. 57, da Lei no 8.666, de 1993, dispõe
sobre à prestação de servigos a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 48 (quarenta e oito) meses.
ENTENDEMOS necessilria a prorrogação do contrato de n' 02101512022, celebrado com a
Empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o no 10.915.057/0001-74, nos autos do Pregão Eletrônico n" 01512022, pelo valor dos
serviços inicialmente contratados, R$ 24.468,40 (vinte e quatro mil quatrocentos e sessenta
e oito reais e quarenta centavos).

Assim sendo, antes da realização do 1' (primeiro) termo aditivo
pretendido, remeta-se os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre a

possibilidade da prorrogação da vigência do contrato.

Lago dos Rodrigues - MA, 15 dlDezembro de 2022

Franci Gomes újo
Requisitante da Secretaria Municipal de Educação

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Comunique-se à empresa: PANORAMA EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74, sobre o aditivo
pretendido, para que ofereça manifestação se concorda com o aditivo em questão.
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ESTÂIX)Ix)MARANEÁO
PRETEITURÂ MTJNICIPÂL DD I.AGO DO§ RODRIGIIf,S

coNTnATO N2 02/01 5/202 2
pfroc§so ADt{IMSTR TNO No 1(N8(NI/2022

corfinA?o DE PnffiilçÃo DE SWy7{;OS QUE
E$TNE fl CELÊB!,AN O MNúP'O DE L,iGO
DOS RODRTGU6§.NA, ATRAVÉS D' PK&?&TTÜNA
,tür{rdPtt DB tJa, Dos noDnrauEs E Á
ãTíPRE§I PANONAXA &TPNÍENDT,.IENIIOS E
sffiwçosErRfl,t.

Por este insrum€nto pardGular, o NUNICIPIO DE LACO DOS RADn/,CUFS-
,lí.{, aravés da PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES, siruada na Rua Oito
de Maio, s/n', Centro, Cep 65,712-000, lago dos Rodrigues - MA irccrita no CNPI sob o
n0 01.612541/0001-33, por melo da Sesêtâria Munlclpal de Educação, sltueda nã Rua
Oito de Maio, s/no, C€ntro, Cep. 65.712.000 nese cldãde, neste ato representado pele
Secretár{a Munlctpal de Educaçáo â SÍe. Marla do Socoro Rlbeiro da Sll Frotâ,
portadora do CPF nc 354.433.083-00, a se8uir denomlnada CONTRâTAME, e a empresa
PANORÂMÂ EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS EIRELI, Sltuada nâ Rua PÊdreiras no

Z2+4, se}' 0{, centro, Parnarama - MA inscrita no CNPI sob o or 10.915.057/0001-74,
representada pelo Sr. Domlngos Caryâlho lapes da Silva, porador da cédula de
identidade nc 2.052.196 (SSP/Pfl e do CPF ne 92?.304.313-15, a seguir denominada
CONTRÂTADA, acordam e iustam nrmar o presente Contrato, Íros termos da Lei Federal
n.c 10.520, de L7 /7/2002, Lel Federal ne 8.666/93, de 2l/06193, e alterações
posteriores, LC ne L23/06, LC ne *7 /14, Decr?to Municipd ie A9 l2OZl de
2L/01/?071; De€reto Municipâl ne 17 /202L de O8/02/202L; Decreto Fedaral 9.488/18
de 31 de agosto de 2018, Decreto Federãl Ns 10.02r+. de 20/0q/2019. assim como pelas
cláusulas a segulr etpressâs:

1.1 0 presente contrato tem p6r objeto, por parte da contratada a prestaçâo dos

serviços de locgção de veículos dcsdnãdos ao Earsportt escolar, de intBresse da

Secretaria Municipal de Educação.

Cláusula segando - Da vlnanloção ileste lns'.umento e Íundamen& legol:

2,r, Estc co[Eato tem como amparo legal a licitâFo na modalidade PREGÃO

ELETRÔNlco Ne ol5 /zgzz e rege-se pelas dlspo§çôes expressas na Lei Federâl

n.q 10.520, de 77 /7 /2002, Lel Federal nr 8'666/93, de 2L/o6/93' e alt.raçies
postêriores, LC ne 123/06, LC ne 717/í4, Decreto Municipal ar O9/2O21 de
zl/07/?O?l; Decreto MunlgJpal ne lLlZ}Zl de 08/0?/2021; Decreto Federal

f.il88/18 de 31 de agosto d.2018, Decreto Federal N! 10-024. de 20/09/2019 e

-- suieitando-se aos preccltos de dlrêito públlco e lpllcando'sê, supledva§lênte, os

Rua Oito de Maio, s,/n.o, Ceatro, I:go dos Rodrigucs - MA
CNPJ 01.612541/0001-33 - Fone: (99) 3ó32-t350

I

l

Clúnsulo prttlrr,lm - Do obJeto:

I

I
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E§TADO DO MÂRAIYHÃO
PB"EFEITT'RA MIJMCIPAL DE LAGO DOS RODRIGUE§

prlncípios da teoria geral dos contratos e as dlsposlçôes de dlrelto prlvâdo, Á
propostâ de prêços da empresa v€,Ítcedora passa a integrar estc coDf"to.

Ciówula tarc€|ru - Do valor conúítt ol:

3.1. Pelo obleto ora contratado, a Contmtãnte pagará â Coftratadâ o rralor global de
Ri 24.'t68,,10 (vlntê e quatro mil quât ocêntos e sessentâ ê olto reais e quârenta
cêntavosJ,

llem DescriÉo d6 S€rviço§ Unldade QuaÍtt
Toa.l
lrle5ês

Qtd
tot:l

PrEço

UniÉrio Total

7

ROTEIRO { " O rctdÍ! pocsuj 132 lG
diârios dsveé r.r Ísito con Yeículo
dpo illCRoÔMBUS caplcidrde
míÍlÍná ptr. Í1 lugaÍ"s, motor llo!
gasolinr. dicscl ou blo(ombssdwl,
trarl§mlsdo mednlca ou autornáúe,
si$lmi de ftdo â dirco ou âbs, õm
p€Ífelhs condlçõer de uso e de
§ê8ur:nça. qüe 3tcndt as norm.as dê
u'ân lto, com do(üme,ntado
atulllradÀ Período Mauldro; trâr.to
com saída àr 0ú20 hrres do Po\roâdo

luruparâna com desdno aos
Povo.do* L8o do6 Rodrigues. P.u-
Ferrrdo, Sarta Rlti, retorna o às
06:50 horas Pcríodo Vepertinor
trãiülo cortr saldr às 11:20 d! l,.go
dor Rodrifuês com desdno aor
Povoado§: Saata Rlt , P.!-Ferrado,
Juruparánâ, Sag Lqlrêttto, 8oa Vista
do6 FUóô Abreu rüorn ndo às 12:20
hsras. COÍA ÂMPLá
c0Nc0RnEflcrit 7596

dtlr{: 15 2 30 6Lt.7r r83S1J0

Rua Oito de Maio, Vn.", Centro, Lago dos Rodrigucs - MÁ
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fonc: (99) 3632-t350

I
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f,§TAIX) Irc M^RAI\'HÂO
PRTFEITURA MUNTCIPAL DE LAGO D(x; RODruGUE§

ROllÍRO 4 - O rotdm posglt 132 km
dlárlos rlrycÉ ser frito com veÍEulo
üpo M,CROÔMBU§ cepactdadc
mÍdrí. para 11 lugerlr, motor ÍlÊ{
gasollm, dlcsd ou bleonburívd
trâ'l§missao Br?dtrl(2 ou rutomáúca,
sist!Íra dc Írcio r disco ou rhs em
perfcit i condlçôcs d. uso r dc
,s8ur!oça, qu! at$de es norm:s de
dndto, com do(umcrbÉo
r§ultzede Prrfuo t4.lu[no: trricto
con sâída ÀÍ 06:20 hora5 do Povoâdo
luruparanr com dsldno aor
Pnvordos lago dos Rodágucs, P.u-
Fcrãdo, $nt &!à, rÊtoftando às
06150 borar Pcr'íodo Vcpcrdno:
tl-,cto com sãÍdã às 11:20 dc lJgo
dos RodrlÍu6 com desdno aos
Povoadq!: Sarê Rit , Pau-Fcrrrdo,
lurup.rlol, S,o lrsÍÊnço. Bo. Visb
dos FIóÉ, Ablcq rctoru:ndo à! l2:20
hor.!. COT^ RESERVADA PAR}I
M MEI 2S%

3,2. Da garan§a de execuÉo do contrato:

3.2.1. Não será exigida gârantia dã execução do contrato, mâs Íica reservBdo I
CONTRATÁNTE, o dlreito de reter do lrâlor devldo a CONTRÂTÂDÀ a lmportâncta
monetárta referente ao pâgamento de multas, lndenlzaçôes e ressarümeDtos
relatlvos à qualquer dano causado à administraÉo,

3.2.1.1,Caso a importâncla monetária retida para pagemento d6 obrigação não cumprida
ou de multa aplicada, após o deüdo processo legal, âssegurado o conEaditório e a

ampla defêse, não seie íuficient para quitação do débito, fica a contratada
obrigada a pâgar o montante da dlÍerÊnp do valor apurado, no máxino de 48hs

[quarenta e oito hor.s], a contâr dâ dau em que for notificada pela Prefeltura
Municipal de Lago dos Rodri$res.

Clúusla quafta - Da claslficação otçal,ícntárla . frnt ncelm do§ Fecurtos:

4,1, As despesas decorrestes da presentc liciteÉo correrão poÍ conta dos recr.rrsos

espccíncos consignados no orçamento da Prefeitura Munlcipal de Lago dos

Rodrigues-MÀ classlff cada conforme abaixo e§peciRcado:

Ru8 Oito dc Maio, Vl.o, Ccntro, lago dos Rodrigucs - MA
CNPJ 0 1.6 I 2.54 I /000 l -33 - Fonc: (99) 3632-1 3 50

B 5 2 l0 a\7r ó.117,10

VlÍ Tot l Rt 24.,r68,«)T

diá ri:

1 ,j
I

I



t/2022

a )<\

brica

MLR.MA
olha no

Adm. 100

t2022

.M^
ollu no

Adr[ I
ubrica

ESTADODO MARANEÂO
PREFETTURA MUMCIPAL I'E L,AGO DO§ RODRIGTIE§

+,2. Em caso de prorrogação contãtual ou elterâÉo/ibclusãô dos rêspecdvos
crédltos orçamentárlos e/ou financelros, as dêspesas decorrentes da presente
llcitâÉo correÉo por (ontâ dos recrrrsos específlcos corslgnados no orçamerto
ügente, devidamente clâssiffcadas em terrno de âdltâmênto dc contrato

Clúusula qulnta - Do vigêncla:

5.1. 0 presente conFato inicier-se-á nâ data de sua assinatura e terá vi8Ência até 31
de dezembro do correntr ano (2022J, podendo ã duraÉo €stender-se pelo prâzo
de até 48 (quarrnta e oito] meses após o iníclo da vigência do contrâto, com
fulcro no art 57,lnciso lV, da tel n'8,666 de 21 delunho de 1993.

Cláusula serrto - Do formo, prazo e locol de execttçdo dot *rvlços:

6.1. Â forma de execução será parcelada, sendo a enEega do(s) velculo(s). de acordo
com a necessidade da Secretarla Muníclpal de Educaçã0,

6,2, 0s veÍculo{s) deverão ser entregues no má.rdmo em 03 (ttê§) diâs úteis a contar
do recebimento ü Ordem de Serviço.

6.3. Os veÍculo(s) deverão ser entregues, no municÍpio de lago dos RodrÍgueJ-MÀ

nos locais indicados na ordem de S€rviço, sem ônus e ê§ta admlnistração pública

Cláusula sédma - Do pogamento:

7.1. O pa8emenro será efe§rado rêfêrente ao{s) seirvlço{s) recebldo(s) pela

contritante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e aPres€ntãçâo de

Nota Fiscal/Fatura, após a comprov:rÉo de que a cotrEratâda esd em dla com as

obrlgaçõs reladvas à rcgularidade ffscal c trabdhlsta, Para tanto, a conratada

devJrá, obrigatoriameníe, aPres€ntar no ato do pagsmento as referida§

certidõcs:

Cerüdão Conlunta Negadva, ou Certldão Con,unta Poslüva com efeltos

ie negativa, de Trtbirtos e Contribuições Fedarels " 
Dllil Adva da

Unlão,-emlüda p.lâ Sâcrctarla da Rêcêlb Fedcrel do Ministárto da

Fazenda, cornpróvando a regularidede para com a Faze[da Federel'

Rua Oio de Maio, s/n.o, CentÍo, l:go dos Rodrigucs - MA
C}{PJ 0 1.6 I 2.54 I /0001 -33 - Fone: (99) 3632- I 3 50

ór*âo 02 - Poder Executivo
UNIDÂDE G§STORÁ: 17,01 - Manut€níão e Dcserwol. Do Enslno - UDE
FUNçÃO PROGR.AMÁTICá; 17J67.02622.079 - Manutenção do Trânspone Escolar,
cLASSTFTCâdO
ECONÔMlC,(!:

33.9039.00 - Outros seÍeiços de t€rceiros Pessoa luídlca.

FONTE DE RECURSO: 1500100100 - Receitas de impostos e trars. - Educação.
Velor Eforçado lEêdlintÊ aberturs dê cr{drto írPt Bilg}lTÁX. RÍ 24.,1ó8,,iO

7.1.1.
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E§TADO DO MARAN'I{ÁO
PREFEITURA MUMCI?ÀL DE I,ACO DOS RODRIGIJES

Cerddâo Negaüva de Débitos, ou Cerüdào Posidva com efeitos de
Negatlva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
llcltente, comprovando a regularidâde para com a Fazenda Estadual.

Cerddão Negaüv4 ou Certidâo Posltiva com eíeitos de Negadva quanto
à Dfuida Aüva do Esado, expedida pelo Estado do domicílio ou seda da
emprese llcitante, compftrlrando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

Cerüdão Negativa de Débltos, ou Cer§dão Posithrâ com efeitos de
Negativa, relaüva à advldâdê êconômlcá, expedida pelo Municíplo do
domicÍilo ou sede da empresâ llcltante, cornprovando a rêgulârldade
para com a Fazenda MunlcipãI.

Certidão Negativa, ou Cerüdão Posltiva com eíeltos de Negaüva, quaDto
à DÍvÍda Átiva do Munldpio. expedlda pelo Munldpio do domic{llo ou
sede da empresa licirnte, comprovando a rtgularidade para mm a
Pazenda Munlclpal

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emiddo pela
Cain Econômlca Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia po. Tempo dê Scrvlço.

Certidão Negativa de Dábitos Trabalhtstas (CNDT), ou Posiüva com
efeltos de Negadva, emidda pelo Tíbund Superior do Trabelto ou
Conselho Superior da lusdça do Trabalho ou Trlbunals Reglonat§ do
Trabalho, comprovando a inexlstência de débitos inadimplldos peraDte

a Justiça do Trabalho.

Rua Oito dc Maio, §/n.o, Ccnúo, Lago dos Rodrigucs - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fonc: (99) 3632-t350

72 0 pagamento será creditado diretsmente na conta bancária da contratada, abalxo

urp*iifiodr, no pràzo não superior a 30 (trlnta) dias, contados da emissão do

teimo dc receblmento definlttvo e medlante a apresentâÉo das certidÕ€s

enumeradas no item 7.1 dest€ ln§trumento.

7,2.1. Banco: Banco do Brasü
7.22. Agêncta: 16,í0-3
7 -2.3. Conta-corrente: 73779-9
7.2.1. Titutar PANORÂMA EMPRÊENDIMEYÍOS E SERVIçOS EIRELI

Nenhum pagamento será efeoedo à contrat da cato esta e5tlia em situâÉo

irregular iel-atlv-amente a regularldade fiscal e rabalhista' Portanto' todes as

, cerdlôes enumeradas no ttem ?.1 de§te ln§trumento dwerão estar válldas para o

dt, d, p"3"rnunto. Caso contrárlo, se quaisquer das certidões esüverem com

7.3.

I

j

U
i
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7 .+.

7.5. A fatura não aprovâda pela Prefêiturâ Munlcipal de Lago dos RodriguÊs-MA sêrá
devolüda à conts-atada para as necessáías corrÊçõe* com as lnformações que
modvaram sua releição, contando-se o prâzo para pagamento da data da sua
reapresentaçã0.

7,6. Para cada Ordem de §ervlço, a contrãtada devcrá emldr notâ ffscal/hftra
correspond ente a mesma.

7.7. Nâo haverá disdngão entre condlções de pagamento pan empresâs brasllelras e
estrangeiras, As condições de pagmentos seráo oqulralentes.

Cltúusulo oltova - bs cacorgos de mora por a''aso de pagomfÍtfu,:

8,1. Â contratantr não arcará com os encârgos da mora por atraso de prganento
decorrente de ausência total ou parcial dâ documentaÉo hábil ou perdente de
almprimcnto de quaisquer clár,uulas constants da cláusula sédma deste
instrumento, por parte da contratãd3"

Çlúusula nona - Da rccompos{ção do equlllbáo coaômlrraftnaacet a do &aavlr.:

9,1, Ocomendo desequüÍbrio econômico-flnancelro do conrâto, a Admlnlstração
poderá rêstaHecer a relaÉo pactuada nos termôs do ert 65, lnclso Il, alínee d,
da Lei nl 8.666/93 e altera@es posterlores, mcdiante comproviÉo documental
e requerimento expresso de contratada

ClóuEulo üdma - Dos ocrdsclmos c srrpTê$õcot

10.1. A conEatada f,ca obrigada a aceitar, nas mesma§ condlções con§-atuais, os

acréscimos ou supressóes sobre as quanddades, de aÉ 2596 (vlnt€ e clnco por
cento) do \râlor inicial atualizado do contrâto,

Clúucula déclmo prtmctra - Ila aualhoção monetárla em decorÍ.âncla dç ctaso de

Pagamentu,

não pagamento da fatura, Por culpa exclusiva da con!-àtute, no pra:lo

estabelecido ncste instrumento, rcssalvado o conüdo no item 7"í da cláusula

Rua Oito de Maio, s/no, Contro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fore: (99) 3632-1350

1 1.1

prazo de valtdade explrado, ô pagamento não será eíedvado enquanto a(s)
mesma(s) não íor(cm) reguhrtzada(sJ.

É vedada expressamente a realizâÉo de cobrança de forma dlvcrsa dâ esdpulada
nestê Contrato, em especial a cobnnça banéria, mediantc boleto ou mesmo o
protesto de duilo, sob pena de aptlcação das sançõcs previstas neste lnstrumento
e lndeniza$o pelos danos decorrentas.
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séúma, enserará a atualizâÉo do respecdvo valor pelo IGp-M - Índlce Gerat de
Prcços de Mercado, dâ FundâÉo G€túllo Varges, udllzendo-se a segulnte fórmula:

VDI
VÂ - ---.- X lNF, onde:

INI

VA = Valor Âtuallzado
VDI . Valor lnlclal
INI = IGPM/FGV nâ data lniciel
INF = IGPM/FGV na data flnal

Cláusulo décima segundo - Do tzolustamenta de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão lnalterados pelo período de vlgêncla do
presênte conü?to, admiudâ a reúsáo no caso de deseqúltbrio da equação
ec0nÔmlco-ff nanceira inicial deste lnstrumÊnto.

12.1.1, Os preços corÍtretados que sofrerem reüsão nto ulrapasrârão aos
prêÍos pradcãdos no mercado, mantendo-se r dlfer:nça percentual
apuraalâ entre o valor originalmertr constante da proposta c aquele
úgente no mercado à época da assinatura do contrato.

12.1.2, Serão conslderados compatfuêis com os dê mercldo os pr?ços
co[Bâtados que forcm iguais ou inferlores à média daqueles apurados
pelo sêtor competents da Prefeiturâ Munidpal de [.rgo dos Rodriguer.

Cláusula déclma w'celru - Da últcrv,çAo cíntrotual:

13,1. 0 contrato poderá ser alterado nos lermos do anigo 65 da Lei nc 8.666/93 e

alterações posterlores, medlânte as devldas iusdffcadvâs. Á referlda alteração,
caso haja, §eá realizada atnvés de termo de adltamento.

C[áurlu,la dédma quarts - Da fiscaltragõo:

14.1. A contretântê indicaú uma pessoa de seu pÍePosto pâre exercer as aüüdades de
ffscaltzaçâo da execução deste lnstrurnento de contreto,

14.2. As decisÕes e/ou proúdêncix que ultrapassaram a competênda do ffscal do

contrato devetáo ser êncamlnhades eots) ordenãdor(es) de despesas, etD tempo

hábll, para adofro des medldas cabívels.

C7áusata déçima qulnt - Do rwahedmento dos dtr.lto§. obrbaç{cs e
das portes:

Rua Oito de Maio, §ln.o, Cêutro, Iago dos Rodrigucs - MA
CI'IPJ Ol.61 2.541 /000 1-33 - Fone: (99) 3632-1 3 50

I

i

l
I
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15.1. Consdtuem direitos dã contratante rêcgb€r o obreto deste contrato nas condiçôes
avençãd:rs e da contratada per€eber o rIalor tlustsdo ne forme e prilzo
convercionedos

E§TAI}O I'O MARANH.IO
PREFEITI,]RA MI,JI\IICIPAL DE LÀGO DO§ RODRTGT,'E§

15.2. Constituem obrlgações e responsabllidade da contratante:

15.2.1. Ftscallzar e acompanhar a ereorÉo dêste contrãto;

15,2.2. EÍetuar o pagamento confonne .sdpulado na Cláusula do Pagamento;

15.2,3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrêncla relaclonada com a
ÉxlcuÉo do contratoi

15.2.4. O Combustível, a manutenÉo e o[s) motorlsta(s), ffcarão a cargo da
conEatante.

15.3. Constitllem obriSaçÕês da contratada:

153,1, Realizar o Fansporte dos alunos conforme rotas e horárlos
estabelecl d os;

153.2. Enregar cada aluno ne portá de sua residâncla, ladependentementc da
dis6ncia entre elas;

1533.

153.{.

153.s,

153,6.

15.3.7.

O(s) veículo(s) deuerá(ão) cumprir todas as exigências previstas no
Código de Trânstto Brastlelro;

Âssumir todos os cust6 ou despesac que se âzerem necessários p:ra o
adimplomento das obrigações decomebtes dêsto contrâto;

Suicitar*e à mais ampla Sscalizâçào por Parte da contratãnte, pre§tando
todos os esdarecimentos sollcltados a e atendcndo às reclamaçôes
procedentes, caso ocolram;

Comunicar à cont?tante os eventuais cásos fortuito§ ou de força malor'
dentro do prazo de 02 (tlois) dias útel§ após a verificação do Íato e

apresentar os doorme'ntos para a re§pectiva aprovafro, em até 05
(clnco) dias consecutivos, a partir dc sua ocorrência, sob pena de não

serem consideradosi

Âtender aos encarSo§ rebalhi§tás, prwidenciárlos, ffscais e comereleis
. dêcorrent€J da execução do presents contreto;

Rua Oito de Maio, ín.o, Ccoro, Lago doo Rodrigues - MA
CNPJ 01.612,541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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E§TADO DlO MARANEÃO
PNEFETTURA MIJNICIPAL DE LAGO DOS RODBIGT]ES

153.11. 0s alunos devÊrão scr entregues na porta de seus locals de aula,
devendo o condutor do veículo responsávêl pelo úansporte cerdflcâcs€
da entrada de todos em suas respecüvas escolas,

1 5,4. ConstíBem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causer à contratantc, ou a tercelros, alnda que
culposo, preticado por seur prepostos, empregrdos ou mandaÉrio, nào
exc.luindo ou reduzindo essa respoasabllldade a flscallzaÉo ou
acompanham ênto pelâ contrabnte;

15.4.3. Na hlpótese de ooorrer du"nte o período contra$al problemas
mecânicos ou outm defeito de qualquer neturcza, imposslbilltando a

udllzeÉo do(s) veÍculo(s), a contrâada se obrlgará a proüdenclar a
lmedlâta substituição por veículo slmllar, ou superior, de modo a
permiür a dregada dos alunos em seus de§üros em temPo hÍbll, cem

nenhum custo âdicional para a contratante, frcándo por contâ dâ

conúatada toda e qualquer Proüdêncla a ser tomadâ com r?lâção ao

veÍcrrlo.

153.9, Á Contrâtâda responderá, de maneira absoluta ê lnescusável, pelo
pêrfdto estado e condlções de segurança do(s) vcículo(s) e pcla
segurançâ e intêgralidade dos alunos que ficarão sob sua
responsabtlidade durante a üagem de idq e voltã à escola;

15.4.,i. A conratarla obriga-se, às suas expensas, a providenciar, em qualquer

circunstâncla, as manutençõ"s de câráter prerreÍdvo e corredvo nos

veÍculos que serão usados para tran§porte dos alunos, de forma a
- conservá-ios seSuros a êndenies, inclusive troca de qualquer peçr por

desgaste natuúI, ê ouEos, trls como: Focã de pneus, flltros, óleo

lubíffcante, velas, pasdlhas de freios correlas, lâmpeda§ €tc'

Rua Oito de Maio, s/n.o, Ceotro, lago dos Rodrigucs - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632'1350

1/

15.3.8. Manter durante toda a execufo do contrato, em compadbllldade com as
obrlgâçíes âssumidas, inctusive manteÍ tdils as condlções de
hâbilltaÉo € quallflcafo edgldas na liclt:çâo;

153.10. Serâo de dlreta e excluslva responsabtlidade da ConFaada queisquer
acidentes que porvsnfura ocorrem durtnte e erecução deste Conu:âto,
não Baníerindo a respon$bllÍdade à Conu"atadat e

15..1.2. A con§atada dcrrcrá subsdarir o veículo imposslbilitado de s€r udlizado
deúdo a quelquer *cntualidade por ouro oom as mêsmâs
especlflcaçôes oü superloÍ, lmedlaamen§ sem ônus adiclonal para a
Contraantc, pelo período que for nccesdrio;
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E§T^DO DO MAAÂNIIÁO
PREFEITTJRÁ MI'MCIPAL DE LAGO D{O§ RODRIGI'ES

15.4,5. 0 veículo locado náo tcrá llmlte de quílometragem ou qualquer custo
âdicional.

15.,í.6. Â ConEâtantc promoverá frscallzâdo da o.êcuÉo do contrato, em todas
ils sues fases, obritando-s. a Contrateda a fadlitar o h-abalho da cqulpe
encanegada da fiscallzação, prestando-lhe inÍornações ou
esclaredmentos que se ffzerem necessáíos e alnda atendendo as $Írs
rolldtaçôes e determinaçôes desdc que nâo sersm conflitant€s com o
estabcleddo no contrato,

15.4.7, À equlpe flscal compete entre outras provldênclas

15.+.7.1, Sustar, no todo ou em pârte, a €aecuÉo dos serúçot sempre
que a medlda for conslderada necessárla;

15.4.7.2. Recusar qualquer veÍculo que nâo atenda às especlflcações
conddas nestg conts"ato;

15..,í.7,3, Decidir acerca das questões que se apresentarem, durante a
execuçào dos serviços.

15.4.8. A afo flscalizadora da contratant? não Íãrá sessar nem dlminuir a
responsabilÍdade da conErtada pelo perÊito cumprlm€nto das
obri8açõ6 estipuladas nest€ editsl, nem por quaisquer danos, lncluslve
quânto a terceiros ou lrregularidades constatrdes.
Toda e qualquer dpo de autuação ou aflo que veúa a sofrer em
decorrÊncla do servlço em questão, bem como pelos contratos de
trabalho de seus empregados, mestrro nos cas{rs que envolyam eyentu:is
decisÕes iudlcials, eximlndo ã contratânte de qualquer solidarledade ou
resp onsãbil ld ad e;

15.4.9.

15.4,10. Toda e quaisquer mültâs, lndenizãções ou despesas lmpostes à
€onu-atante por autorldâdc competeBte, er decorrência do
descumprimerrto de lei ou de regulsmento a ser observado na execução
do contrato, desde qua dcvldas c prgâs, as quals scrão reembolgades à
contrslante, que ffcará, de pleno direito, autorlzada a desco[tar, de
qualquer pagamento devido à conEatad4 o valor correspondente.

15.4,11. A contrâtada autorlza a confatânte a descontrr o rtalor correspondente
aos referidos danos ou preluÍzos dlretamente das faturâs p€rtlnêntes

pagamentos que lhe forem deüdos, independentemente de qualquer
procedlmento ludictal, asseSurad a a prária defesa

15.4.12. O vllor a ser ressarcldo à contratante nos ca§os de prciuízos em que a

contratada for responsabillzada será apurado uülizando'se o ínillce IGP'

Rua Oito dc Maio, s/no, Centro, l:go dos Rodrigucs - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632'1350
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E§TAI}O DO N.íÂ§ÁNEÃO
PR§T§'TIJRÂ MTJNICIPÂI,D§ I"ÂGO DO§ RODnIGUB§

M - Índlce Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas,
obddo no perlodo comprcendido ântre a dãta da ocorêncla do lato que
deu causa ao pr{uízo e a data do eÍetlvo rearardmento à contrâtârt ,
utilizando-se a seguintr fórmula:

vDt
Vâ:r -* X INF, ond*

It{l

VA = Yâlor Âtuallzado
VDI : Vâlor lnlciâl
lNl = IGP-M/FGV na dâta iniciâl
IXF : ICPMIFGV na daa ffral

15,S, A contratada reconhece os dlreitos da contratante em aplier as panalidades
prevlstas em lel no caso resclsão admlnlstradya destê cortrato decoríentt de
lnexecução total ou parciel do mesmo.

Clóusulo détlmd scxta - Da res,clsãa do con,rata:

16.1. À rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, e critêrio dâ contrêt ntê,
independentement€ de interposl$o ludlcial ou sxtr'âludicial. em confoÍmidade
com o arL 5§ inciso ÍX, da Lei ne 8,666/93 ê sxâs aJteraçôes posterlores nos
casos preüstos nos artlgos 77 e 78 da refeída lei,

üóusluia dddma sJdrro - ,os pelta,rdodes

1.7.1. pslo n5o cumprimcnto das obrigaçôes assumidâ§, garanüda a pránla defe*a am
plocêsso re8ülar, a omp.e§.llclaÍtÊ ficaú suiclto às se6llntes penalidadeq §êm
prôÍuho dâs demsls cominações apllcáveis:

I " Àdvertênc-la;

ll - Mulü;

III - Suspensão temporáltâ pará llcitar e cÍ,ntrâtar aom a coõtrãtãr.tq

lV - Declarafo de Ínidoneidade'

17.2. Â penalldade de advertência será aplicada em caso de falBs ou dÊ§cutnprlm§nto

de cláusul*s contratuâl§ qu§ nao cau§êm preJuízo à conlratânt 
" 

§Brá publlcada

na o§cial

Â contratáda §uieitar'se-á à multa de 0,3% {tr& déctmt! por cÉnto

da respecdva iatura, pôr dia de atraso, cobrada em dobro a

Rua Oito de Maio, s/Í-", Centro, l-ago dos Rodrigues 'MÀ
CNPJ 01.612'54110001-33 - Fone: (99) 3632-1350

J sobre o valor
pardr do 31q
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[trigéslmo prlmeiro) dla de atrâso, conslderado o prazo estabe]ecido para
mêta/execuÉo destê contrâto.

17,4, No caso de atraso na meta/cxeorÉo destr contrato por mals de 30 (finta] dfat
poderá a contratante, a parür do 31e {trigésimo primeirol dia, a seu excluslvo
critério, resdndÍr o contrato, podeodo, inclusfug apllcar penalldada de
ímpedimento da contratada em parddpar de llcitações públicas reallzadas pela
contrâtante por um prazo de até 05 [ciuco) anos.

17.5. Âs multâs prevlstas nos lnclsos do tem 17,1 deste cuusulâ são apllcávels
slmultaneamente ao desconto obleto do ttem 15.,{3 da dáusula décima quínta,
sem preluÍzo, ainda, de outras comlnáçõ€§ preústas neste instrumento.

17.6. Â multa será desconteda do yalor da fatura. cobrada dlretamente da conFatada
ou alnda !udicialmente.

17,7. Â penalldrde de suspcnsão temporárla para llcltar e contratar com a contÍatânte.
pelo prazo de 05 (ctnco) anos, sêrá publlcâda nâ lmprensa oflcial e podeÉ ser
aplicada nos sêguintes casos me$no que desses fams não resultem pre,uízÀs à

con E-atante:

t7 .7.1.

17,7.2.

Reincidênda em descumprlmento de prazo coutratud;

Descumprimento total ou parcial de obri8ação contratual;

17,73. Resclsão do conrato.
17.8. A penalidade de declaração de lnldoneldadc poderá ser proposta se â contrâtada:

173.1. Desctmprir ou ormprir pardálmentê obriga$o contratuat, desde que

desses fatos resultem pr€ruÍzos à contratantÊ;

17.8,2. Softcr condenação deflaidva por prádcâ de ft'aude flscal no

rerolhtmento de gualsqucr trlbulo& ou dclrar de cumpr{r str3s

obrigações fiscais ou Partfi§cai§;

17.83. Tlver pradrado atos llícltos vlsando frustrar os obieüvos da llclBÉo'

17.9. Âs sançôes previstã§ nos lnclsos I, III e lV do itcm 17'1 desta cláu§ula, pod'rão ser

apltcadas lunamente com â do lnclro lt do ltêm 17.1 desta dáu$rl&

17.10. tu pen alidades de suspensáo temPoráriâ e de declaração de inldoneidade,

aplica_das Pelâ cont-atânte, aPós e lrcrrução do Perthênte processo no qual Íira

a ampla defesa da contrabda, serão publlcadzs na lmprcnsa of,cial.

Rur Oito de Maio, s/n.o, Centno, Lago dos Rodrigrrcs ' MA
CNPJ 01.612'541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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17.11. Â penalidade de declaração de lnldonaidade, lmpllca rra lmposslbtltdade da
contratada d€ se relacioner com a contratante.

17.12. A falta do(s) xrvlço(s) a ser(em) prest do(sJ para exccuÉo destê contrato, não
poderá §€r alegada como moüvo de força ualor para o atriso, má exeçugão ou
inexecufo da presução do(s) scrvlço(s) obreto d€ste conr-ato e nâo a ecdmlrá
das penalldades a que esÉ su,rlta pelo não cumpímento dôs pr.zos ê demals
condiçôes estabelecidas.

Clóusula dédmo oluvo - Das llícltos psnal§

18,1. As infrãções penais tipificôdas ne Lei no 8.666/93 e suas altereçôes posteriores
serâo obleto de processo ludlclal nr Íormâ legalmente pÍevlsta, sem prelulzo das
demals cominações apllcávels.

Cláusula déclmo aond - Da trrca st ena/d,, de documentos:

rmldade com o ardgo 61, Pará8reÍo únlco, d. LÉi nr 8'666/93 e

alteraçôes Posteri ores, a publiceÉo resumida deste instrumento de contrato e

seus aditzmentos (se houver), será efetuada na lmprensa oficial (arL 6c, XIll, lri

Rua Oito tle Maio, s/n.o, Centro, lago dos Rodrigucs - MA

zz.r

CNPJ 01.612.541/0001-33 - Foner (99) 3632-1350
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19.1. A troca errentual de documentos entre a contr-4tante e a contratada, será realizada

atrávés de protocolo.

19.1,1. Nenhume outra forma scrá considerada como prova de êntre83 de documentoE

dúusula vlgásdma - Do §làconEubçúo;

20. A contratãdá não poderá ceder o oontrâto, total ou parcidmert€, a terceiros, em
nenhuma hlpótese. Não poderá. alnde, sukonEãtar, tota, ou percÍalmente,
atlvldâdes que constltuam obreto do contrato, sem a concordância do Municíplo,
manlfeÊdo aÉs o reconheciÍn€nto da ocorrência de moüvo iustlficado e
íormallzado por Termo Âdidvo, atrâv& do qual se mantenha a integral
respotrsÃbuldede da mesma pela execuÉo saüsfatórla dos servlços

corÍe§pondente§

Clótlrrll/ra vtg&lma prímelrs ' Dos casas on&§os

21.1. Os câsc§ omtssos serào resoMdos à luz da Lei Federal n,c L0s2o, de 77 /7 /2§o2,
Lel Federal ns 8.6 66/93, de ZLIO6/93, e alterações p@têrtorêt LC nr lZ3 /o6'LC
nr 147l1d DecÍêto úuniopal nr Og l21?.l de 2L/071?;§21; Decreto Municlpâl nc

i /}o;L àe o1lo?/2021; Dêcreto Pederal 9388/18 de 31 de a8o§to de 2018'

oáreto Fed"ratx. io.ozl. de 2o.l09lzotq e dos prlndPlos Ssrals de direito'

Ctúusulo vigffimo regundo - Da pabt @ção resumHa dcst' lnsnumênta

b



022
a:

oc mAd 00
ubnc

n§22

MA
olhi B"

AdÍr! I

E§TADO IX} MÁRAIYIIÁO
PNEFEITURÁ MUNICIPALDE LAGO D(}§ RODRIGIJE§

no 8.666/93 e ãlteraçóes posteriores), até o 5c [qulDto) dia útll do mês segulnte
ao de sua assinaurrá,

Aáusulo vlgéstma tf,l,-lru - Do Foro:

23.1, Flca eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedm-MÂ para dlrimir qualsquer
dúddas orlundas da Interprêtagro deste contrato com tÍclu§ão de qualqucr
outro, poÍ mais prlülegiado que scia.

E, por estaram de acordo com as disposiçÕes contidâs na prêste afà, as partes
assinam o presentê tns§'umento, que foi impresso em 03 (três) vias de lgual teor, na
presença de duas testemunhas pera qur surtâm seus legais e juídicos efbitos

Lago dos Rodrigues (MA), 28 de outubro de 2022.

Maria do da Silrra Frota
Secretária Muriclpal de Educâção.

CPF ne 354.'[33.O83-00
Contrâtântê

,}

n
/)
l.o,"V,t I ,A s, luo5 À>7at\

Nome:

PANORÂMÂ EMPREE ENTOS E SERVrç0S EIRELT

CNPf: 10.915,057 /0001-7 4
Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silve

Contratada

t^ f" CPF n, 60c.otf .4tt -33

CPF nc

Ruâ Oito de Maio, s/n.", CcnEo, l.ago dos Rodrigues - MÂ
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fonc: (99) 3632-1350

Nome:

PMLR-MA
Folha n" _
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PROCESSO N' r008001/2022
PREGÃO ELETRONICO OI5DO22

Diante da solicitação de termo aditivo, encaminhamos os autos a essa
Assessoria Jurídica para emissão de Parecer.

Lago dos Rodrigues - MA, 15 de Dezembro de 2022.

Maria do beiro da Silva Frota
Secretária Municipal de Educação

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350
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Rue Oito de Maio, sln, CeDtro
Lago dos Rodrigues - MA

PORTÃRIB N' O3/202I

Lrago dor Rodrlguer/MÁ, 0l de laaelro da 202I.

O PREITIÍO MITNICIPÃL DE Í.§,GO DOS iODRIGUE§/MÀ, no
uso dê suas atribuiçôes legaie e considerando o diEposto na Lêi Orgânic8
e leis Municipais vigontes,

RESOúVE

trí. l.o . Fica nomeada, MtrRI,f, DO SOCORRO RIBEIRO DÃ
SILVtr [ROTÃ, devidamente inscrita no CPF sob o n.o 354,433,089-00,

para exêrcer o cargo de §ecretária Municipal de Educagão do Munidpio
de Lago dos Rodrigrues/MA.

Ãrt. 2.o - Esta Portaria êntrará em vigor na data de sua publicaçáo,

rêvogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciêacia, p ublique e cumpra-se.

GÃAINETEI'O PREIEITO MI'MCIPÃI,DE ITf,GO DOS RODRICI'ES,

E§TÃDO DgMÃn"ãriIEÉO, EM 0l DEJÃNEIRO DE 202r.

It n t,t1.rl!
«\( [r,,rr1 V*r6" -fl,tt"c''f4)VÃI,DEMEN DE SOU§Á ãRÃUJO

Prefelto Munlclpal



0
VALDEMAR DE SOUSA ARAÚJO

Praí.ito Münlclprl

}ORTARIÁ N'02/202I

LrSo dor Rodrigu.íMA,0l d. J.tr.lro d.2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS

nODRIGUf,§MA, no uso dc arês atribuiçõ€s l.gâis e

considq&do o disposlo nô t i OrgSnicâ e Llis Municipois
viScnta§,

Àrt l.' - Ficr tum.sdô. MNTTE M RLA DA
§ILVA LIMÂ, deyidsmc e inscrits no CPF rob o n.o

700.35E,223ó8, p8t! çxcrccr o calgo dc S€.Í€úrü Muoicipal d.
Âssistência Smial do Municipio dc Lôgo dos Rodri8ues/MA.

Dê-se ciêncio, publique e cunpra-te.

GABINETE DO PRETEITO MUNICIPAL DE I.AGO DOS
RODRICUE§ ES?ADO DO MARANHÂO, EM OI DE

JANEIRO DE 202I.

VALDE,MÀR, DE, SOUSA ARAÚJO

?reÍ.lto Munialp.l

PORTARTA N" 03/202I

Lr8o dot Rodri8u.!i/MA, 0l d. Jrn.lro dr 202t,

O PREFEITO MU-MCIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUEyMA, Ílo l.r5o dc suss atíbuiÉes tegôis e considc.ando
o disposo na l-ei Org{nica c lris Muoicípais vigent?s,

RE§OLVT

Art l.' - Fics nomcad& MAXI^ DO SOCORRO
RIBEIRO DA SILVA FROTA, devidameore inscrita no CPF sob o
o.o 354.433,083{0, pôla cxcÍc6 o csÍgo dê Sêúet&ü Municipal de

EducâÉo do MunicÍpio dr Lago dos Rodrigüe§4viA.

Art 2," - Esta Poíarla eÍrtra!á €m vigoÍ ns dot! da ôu!
publicnçào, rcvogâdrs as diiposiçõd cm c.nÍÍÁrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICTPAL Df, I..A,CO DO§
RODRTGUE§ ESTADO DO MARANHÂO. f,M Oi DE

JÀNf,IRO DS 202I,

VALDEMAR DE SOUSA ÀIAÚJO

Pr.fclto MuEl.ip.l

PORTÀRIA N'0{202I

l,rgo do! RodriEurJMA,0l d. Jtr.i.o dG 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LÀGO DOS

RODRIGUE§I/MA, no üso da !u!s arribüiÉ6 lcgair € conlidsrsndo

o dispoío no L6i Orgtnics c Lcis Muoiçipais vigcÍÍcs,

,q.a-. l oosõô t zozz

MLR.MÀ
olha no

,/Aa)
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R[§OLVE

Art.2.'- EslsPortâria enfsrá cm vigoÍ na dat desua
publiciçào, rêrogrd.s es disposiçõ6 cm çoÍltrário,

Dê-se cíénêía, publiqta e cr/nüo-se.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PROCESSO N" 1008001/2022
PREGÂO ELETRONICO OI5I2O22

TERMO ADITIVO:
02101st2022.

PRORROGAÇÁO DE VrGÊNCrA DO CONTRATO

PARECERJURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÂO. pnORnOGAÇÃO DO
CONTRATO N" 02/15/2022. ADITIVO DE PRAZO. POSSIBILIDADE, LEI 8.666/93.
ART.57.

RELATÓRIO

Consta da consulta, que os serviços de locação de veiculos destinados ao transporte
escolar, são indispensáveis para continuidade das atividades administrativas.

ENTENDEMOS necessária a prorrogação do contrato de n' 021015/2022, celebrado com
PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no

10.9 i 5.057/0001-74, nos autos do PE no 01512022, o qual a vigência é de 02 (dois) meses a

paÍir da sua assinatura, pelo valor dos serviços inicialmente contratados, valor de R$
24.468,40 (vinte e quatro mil quatrocentos e sessenta e oito teais e quarenta centavos).

OPINIÁO

O contÍato em questão pode ser prorrogado, a teor da previsão

contida no artigo 57, § 1", IV, da Lei 8.666193, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei

ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quonto aos telativos:

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 0 1.6 1 2.54 I /000 I -33 - Fone: (99) 3632-1350

Vem à apreciação desta Assessoria Jurídica consulta formulada pela Sra. Maria do Socorro
Ribeiro da Silva Frota, Secretriria Municipal de Educação, indagando sobre a possibilidade
da prorrogação do prazo de vigência do contrato de n" 02101512022, celebrado nos autos do
PE n" 015/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa para prestação dos
serviços de locação de veiculos destinados ao transporte escolar de interesse da Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com especificações e quantidades constantes no
contrato 02/015/2022.

Diante disso, entende o gestor municipal ser necessilria a prorrogaçâo
da vigência do contrato n' 02101512022 pelo prazo de 02 (dois) meses a partir da sua

assinatura.
Assim relatada a questão, passamos a opinar.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

A teor do que consta da solicitação da Secretária, Íesta
devidamente justificada a prorrogação pretendida, atendendo-se, com isso, o §2' do
supracitado artigo que assim dispõe:

Árt. 57. [...J

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justiJicada
por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente pqrq celebrar o contrato.

CONCLUSÃO

Mediante o exposto, esta Assessoria Jurídica inclina-se pela
possibilidade de prorrogação da vigência do contrato rf 021015/2022, celebrado nos autos

do PE n" 01512022.
É a informação, sub censura

Lago dos Rodrigues - MA, l6 de Dezembro de 2022.

lutt N
. oÂ8i§ra,

P rocu 7647

Edtu.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 0 1.6 1 2.54 1 /000 I -33 - Fone: (99) 3632-1350

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de
programds de iníormática, podendo a duraçõo estender-
se pelo prazo de até 18 (quarenta e oito) meses após o
início da vigência do contrato,
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ESTADO DO MARANHÂO
PRETEITUR.A MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

Rur Olto de M!lo, s/n, Certro
Llgo dos Rodrigues - MA

POnT.f,RIÃ N' 08/2021

Lago dos RodrlguêE/MÀ, 01 de lanelro de 2021,

O PRETEITO MI'MCIP.f,IJ DE f,tItGO DOS RODruGIIES/Mf,, NO

uso de guas atribuições legais e congiderando o dispoEto n8 Lêí Orgênica
e Leis Municipais vigentes,

RESOIJVE

Àí. l.o - Pica nomeado, EDSON DE fnEffÃS CÃLIXTO JUNIOR,
dêvidamente irucrito no CPP sob o n.o 975.244.?63-53, pala exorcer o

cargo de Procurador Geral do MunicÍpio de Lago dos Rodriguea/MA.

Ãí. 2." . Eeta Portaria entraÍá em vigor na data de rua publicação,
revogada8 as disposições Em contrádo.

Dê-se ciência, publiqte e cumpra-se.

GÀaINEIEIrO PnEIttTO MIINICIPILDE LrÃGO DOS RODRIGITES!
ESTÃDO DO MÃRÃNEÃO, EM 0r DE ,ãNETRO DE 2021.

' lrrl,L,rc{a I \-'(.'LL),' '/ 'c''l
VãI,I'EMTR DE SOUSf, ÃRÃUJO

PreÍelto Munlctpal

U



Vt.LDEMAR DE §OUSA ARAÚJO

Pr.Í.ito Mrr!i.lp.l

PORTARIÀ N'07rl02I

Lrlo doi Rod rlgleJMÂ, 0l d. Jan.iro d. 2(,21.

O PREFEITO MUNICIPÀL DE LAGO DOS

RODRICUE§/M^, no uso dc slrs úibüçõcs lcgsis c

considrrsndo o disposl,o na Lci OÍgânics e Leis Muokipsis
tigeot€r,

RESOLV'

Art l,'- Picá nom.ado, KATLUONÀII}O IELIX
DE OLMIR^, dcvidamênlo inscúto no CPF sob o n."

008.488.713-32, pa.s exlrr.Í o cslto d( Scr.rtá.io Muoicipal d§

Juvcntudc, EpoÍ. c lrzrr do Município dr lágo dos

RodÍigues/MA.

Àrt. 2," - Esta PoÍtlria cÍltiarâ cm vigor n8 drta de 3u!
publicaÉo, rsvogãdas er disposiçô.s cm çontráÍio.

Dê.se ciênaía, publique e cunpto-sê.

CÀBÍNETE DO PREFEITO MUNICIPÀL DE ÍÀC,o DOS
RODRIGUES, ESTADO DO MÀRANHÁO, EM OI DE

JÀNEIRO DE 2O'I.

VALDEMÁN DE §OUSA ARAÚJO

Prríalto Mu.iciprl

Lrgo dot nodritu.CM^,01 d.Jrn

O PRETEITO MUNICIPAL DE I,ÀCO DOS
ROD CUEYM , no uso dc auas dribüiçôcs lêt i3 c conlid.rÊndo
o dispoío m Lci OÍgenica c Lcis Municiplis vigcntes,

RE§OLVT

Aí. l.' - Fics nomcado, EI).SON DE FREIIÀS
CAUXTO JUNIOR, d.vldEn. c inrc.ilo no CPF rob o n.o

915.24.161.53, púa .r(qçer o csSo de hoçuÍador C.R, do

Municlpio dc Llgo dos RodrigulgMÂ,

Art 2,' - EÍa PoÍalia !'ltnró fi ü8or Íâ d8!t d. sua

publicesào, rcvogsdÀs ss disposiçõcs rÍ! crodrio.

Dê.se ciên ío, publíque e cunpro-§e

GABINETE DO PRf,ITTTO MUNICIPAL DE IÀGO DOS
RODRIGUES, E§TADO DO MARÂNHÃO, EM OI DE

JANDIRO DE 202I.

VALDEMAN DE §OU§A AR,{ÚJO

Pr.í.ito Muolclprl

Estado do Mmnhão
Uado Ondd ô Mtlnldpb

Rur 08 dc Mlio - C.it.q CÍP 6711{(I)
Ll& do. fofitrx3 . i,l

sí€
ur*vldo3íodrLües,mr-rov-br

vâllrEÍlrJu 50u5Â ÂnAU{)
àúr.-tlal

PORTARlÀ N. 0tIt02t

. Adm. 100800 /2022
olha n'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PROCESSO N" 1008001/2022
PREGÃO ELETRONICO OI5I2O22

PRORROGAÇÃO nB VICÊXCrA DO AO CONTRATO O2t0tst2}22

DECISÃO

A necessidade da prorrogação da vigência do contrato resta
devidamente justifi cada;

O Parecer Jurídico é pela possibilidade da prorrogação;

A empresa contratada concorda com a proÍrogação da vigência
do contrato de n' 02/01512022, pelo prazo pretendido de 02 (dois) meses.

Assim sendo, decidimos, com base no aÍigo 57, IV, pela prorrogação da vigência do
contrato pelo prazo de 02 (dois) meses celebrado com a empresa: PANORAMA
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74, nos
autos do PE n" 01512022.

Registre-se.

Comunique-se.

Publique-se.

Lago dos Rodrigues - MA, 19 de Dezembro de 2022.

Maria do beiro da Silva Frota
Secretária Municipal de Educação

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PROCESSO N" 1008001/2022
PREGÃO ELETRONICO 015/2022

A EMPRESA: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74
Rua Pedreiras, f 2244, sala 04, Centro, Pamarama - Maraúão

Solicitamos o comparecimento do representante legal dessa empresa
na Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, para katarmos sobre o 1o (primeiro) termo
aditivo ao contrato celebrado nos autos do PE no 01512022, oportunidade em que essa
empresa deverá se manifestar se concorda com o aditivo no prazo pretendido de 02 (dois)
meses a partir da sua assinatura.

Lago dos Rodrigues - MA, 19 de Dezembro de 2022.

Maria do S fubeiro da Silva Frota
Secretária Municipal de Educação

CIENCIA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(x) Concordo com a prorrogação da vigência do contrato 02101512022 pelo prazo
contido nesta notilicação.

( ) Não concordo com a prorrogação da vigência contrato 02101512022 pelo prazo
contido nesta notificação.

DoMrNGos f;il,x,t.1"Jl'flili,'à'iJ#,
CARVALHo LoPES DA DA srlvA:e22304i1315

SILVA:92230431315 Dador,2022 Í2.1e0e:26:s3

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74

Kua Ulto cle Malo, s/n. , Uentro, Lago dos Rodrlgues - MA
CNPJ 0 1.6 1 2.54 I /000 I -33 - Fone: (99) 3632-1350

M-

Recebi a notificaçáo em ' /_;:l-
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fI}Il§TÉruO DA fAZENDA
SêcÍEt3Íir d. R3c.lt Fodlrrl do Blrril
ftocurlddlü€arll d! Fazands NãGlonal

cÉRTIDÃo NEGAIryA DE DÉB]Tos RELATIVoS Aos} TRIBUTo§ FEDERflS E À DIUDA
ATn/Â DA UNIÃO

l{omc: PAI{ORÂIA EUPREET{UIEXTOS E SERVICOS EIREU
CIPJ: í 0.915.0t7/000í -74

Rsssalvãdo o dlrelto de â Fazêndâ Nâcionâl cobrar e lnscrBver quslsquêr dÍvidâs de
responsebilidsde do sujêib pasÊivo âcima ldêntificâdo que üer8m a E€l âpuredsq ó câítificedo quê
não con8tam pendàndss êBr s6u noíne, relativas a créditos HbutáÍioô sdminisfados p6la S8crsteria
da Rêcslta Fedêrãl do Braôil (RFB) e e ln6cí9Õo8 sm Dívida Ativa da Unláo (DAU) Junto à
Procuradoria€êral ds Fazonda Naciond (PGFN).

A acoitaÉo dâst8 cêÍUdão está condlcionada à voriícaçáo do sus autantiddade na lnlêtneq nos
ênd6Íâço6 <htlpÍr?õ.gov-k> ou <hth:rÍrww.pgifl.gov-br>.

Côrtidâo emiüda gratuÍtâmôntê com bâsô na Portaria Conjunia RFB/PGFN no 1,751, óe 2nOnOM.
Emlüdâ às í2:38:19 do dia 05/0912022 <hora a dâtB de BrasÍlis>.
Válldâ âté 04/03n08.
Código d6 conNô da cedidáo: 5F22.54&!.Fí.íD.5 8:l
ÇlushuoÍ rasurâ ou emendâ invâlidará esG doqjmento,

Estâ caÍtidáo á váÍda paía o oatÊbêlêcimênto mâüiz s suâs filiais ô, no caso dâ 6nts Íôderálvo, para
todos og órgâos e fundos públicos dâ sdminisaeçâo dirstÉ I slo ündthdos. ReÍora€6 à §tuâfão do
sujelto pa8slvo no âmblto da RFB e da PGFN e abrangs lncluslve ao conúibuiÉos sodais proylstBs
nas alíneas'a' a !'do parágrsb único d6 ârL 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

c. ednr. tOOSO01IZOZZ
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB.]TO

Nc Certldão: 22599Jf22 '1211212022 09:37:30

lnscrlçãoErtedual:'123175623 CPFTCNPJ:í0915057000174

Ruão Soclal: PANORÁMA EMPREENDIMENTOS E SERVIAOS EIRELI

Endereço: RUA PEDREIRAS, 22t14 SAL,Âü 04; CEP: 65640m0 - CENTRO

Telaíone: (99)34214674 MunlcÍpio: PÂRNARAMA UF: MA

CertiÍicamos quê, após a realizaçáo das consuhas procodidas no sistema desta Secrelaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, dê 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de oun bro de 1966 (Códlgo Tributárlo Nac,ional), não cohstram débitos relatlvos aos

tributos estaduai§, administrados por êsta Secretaria, êm nomê do suJeito passivo acima

identiflcado. Ressalvado, todãvia, à Fazenda Pública Estadual o direlto da cobrançâ de dÍvidas que

vonham a s€r apuradas o náo alcançadas pela dgcadência.

Valldede da Certidão: 120 (c.nto e vlnte) dles: 1í/o{r2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hüpJ/portal.seíaz.ms.gov.k/, clicsndo no itsm 'C6Í0dõ6' ê eín aeguida ern Validagão de Carddão Nega6va
de Débito".

CER]]DÃO EMMDA GRATUIÍruTENTE.

Drtr rnPlt tao: 1211212022 O9:37:.3O

6

Osta da



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRÉTARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

Nc Gertldáo: OUO5222 Oata da 0611212022 08:25:09

lrucÍlção Értadusl: í23175ô23 CPF/CNPJ: 1 091505700017,1

Razão §oclal: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIAOS EIRELI

End.rrço: RUA PEDREIRAS,2244 SAr & 04; CEP:65640000 - CENTRO

TeleÍone: (99)3421467í llunlclplo: PARNARAMA UFI MA

CertiÍicamos que, spós a realizaçáo das consultas procêdidas no sistsma desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei f 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) náo constam débito8 inscritos na Dívida Ativa, sm

nome do sujeito psssivo acima identificado.

Valldade da Ccíidão: 120 (canto r vlntc) dies; 05/Í141i1023.

A autentiddado desta cêrtidão devorá 8êr confirmada no enderego:
ht&:/portal.seíaz.ma.gov.b./, clicando no itom 'CêrtidóEB' e 6m ssguida am Validação de Certidáo Nogaüva
de Dívida Áliva'.

CERfl DÀO EÍIIÍTIDA GRATUI?AHENÍE.

a
22
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PREFEITURA trluN ICIPAL DE PARNARAMA
SECRETARIA UNICIPAL DE FAZEXDA
AV, CAROLINÂ, }ilo 237 . CENTRO

CNPJ: 061151Í7m0105

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS MUNICIPATS
A Secretaria Munic.ipal de Fazendar da Prefeitura Municipal de PARNARAMA, e requêrimenlo de

pessoa intoressada PANORAMÂ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ElRELl, CERTIFICA pâra os fins quê
sê FrzêÍem nêcês8árjos, qu€ a p€ssoe jurÍdica/fÍsica a s€guir refêrenciada náo rBgistra débitos pâra com os
cofÍas públicos municlpeis até â presente data, tendo a presênlo CERTIDÃO valldade atê o dia 22J01n023,
.essalvando o direito de Fezênda Municipal de exigir o rêcolhimênto dô débitos, tributâaios ou náo, constituido
antôriormêntê a êste datâ mêsmo durantê a vigência dês3€ prazo.

CadastÍo:

C,ontribuinta:

Noms FântâBiâ:

Endeísto:

86ino:

Cidado:

lnscÍiçáo E8t.:

Atlvidsdô:

- 
Atlvld.d.{!} ClüE

000040 lmcÍiçâo Municipal:

PA ORA A EIPREENDTmENÍOS E SERV|çOS

COT{STRUTORA PAI{ORAI'A

RUA PEDREIRAS, 2244

CEIITRO

PARMRAtrA.UA

000040

CPF/CNPJ: 109150It7000174

Cornplom:

CEP:

sÀLA 0a

6!6aOO00

123í7!t623 Data dô Abeíurs: 0 Dêta dé EncaÍrsmonto: 0
Obraa da tÍÍ.pbn g.m, Conlewao da r.tr9óar a Ítdaô ú taLconunlc.çô.., 3orylço ô tr.naport
ô paaagolío3 - locüfo (l. üioí!ô,tb cofi motoíirt . S.ívlçc <h .lboqlx & dculoa, Loc.çãô ú
rutootôrab r.m condstoí, Alulrd ah maqulnaa a aqdp.ítl.ntoa lart coíElrusto t.m oDaírdoÍ,
.rcao rodalmx, llíddrd- da rpolo I rtrlcútun í{o ..Fdnc.ds .ntarloanaltir, X&ut t!ç!o t
riparaçao d. Í?torlc rgdcoL, Xltlutallfto d. -t ea- . rrd- dr bhcoíiunlcaç6.q Rap.r.Clo .
,naíutüflo ó! comBÉdfr t da,

Côâúrr& ô.útíd6
,{irfi- d. tó a rgíblrr. íú .apa.li..d- rúíicrrFt
uÍ/a.n9ao . rp..rçao í. úír. !,ícoL
coítalurao Ô ro{o^/ií. b,ü,L,
on - d. utdrrtao - r-, ,írÉ.. cdç.&
llrtrníçb a..rd- a.Oaür9b ô f,llL §r..
cdú!çao Ô.d.ê.. a llÔat8 Ll6n Írtô..
tl,r,ríEloúaL'ôr.and.aôt l@tnu*róaa
0üí. ó aírd..Ertr
llcr.la'l . hdLç& Ô ..i5 a aq.fpaínaíE da ifrúdo a üetao lrr rb BôiL.., ,aü . -!rdb.
8.yiF. ô q.qa..ffi C..dlhÍri!. p,l lÍüsíL..l., f& ô rr!:. ps pr. r- rn o!í-
Prir.lao . .qú!l.o ô ,q C. §r
8f,viçô Ô tjúfíti (. paa{aila - h.!ao da rhaúala tín lliôíinr

8..vilo. ó úoqr ó. do/ó
LoÉ.çaô ô rrb.túr.a .rÍ oiú.ã
&e\rl óê,taq/í-. a.ftba":io, plr .oLft4ao a.in.?.íl.h., ra.to JrÔIl-
8.L*.g!ffiÔ,eôô..
l'..Éoô iÉü!ltPsí.
Fdr.àÍro a !.d& d. rür-.lr,lrla rí. at.tú

^lM& 
ô vld.ír(|...crrrç. !ín.ô

&.yit!. §crüírô. ?-r d t .ülca+ ooô qÉdnhio. Frdió
Lh"o Õ Fúdo . rn dodt{oa
ldvldadrú Ô Íí!t ü n5..Fcfr..d- rt..íodx.r.

Émissáo: utlolil0zl0e|31'.29 VÊlidade

Númârdconkolo dâ Côrtldáo: BlrAEF,r8 762ü]82

?juolnoz} | usuáÍlo: uDl xE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFÉITURA MUNICIPAL DE PARNARAMA

Av. Carolina ne 237, centro - CEP: 65640-@0
CNPJ: 06.115.11710001-05

PROCURÂDORIA DO MUNICIPIO

CEBTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS qUANTO Â DÍVIDA ATIVA DO MUNICíPIO

Certifico em cumprimento ao despacho do Senhor Prefeito Municipal, que

revendo os livros e Cadâstro lmobiliário e Cadastro Econômico Social desta prefeitura,

delâ não constâm débitos reíerentes à: PANORAMA EMPREENDTMENTOS E SERVTçOS,

nome fantasia - CONSTRUTORA PANORAMA LTDA-ME, CNPJ: 10.915.05710OOL-74,

estabelecida na Rua Pedrêirae, nc 2244, Beirro Centro, Cep: 65.640-000, nêste

município, É, portanto o que me cumpri certificar, reportando-me as informações das

seções competentes, que a referida firma NADA CONSTÀ ou seja, nenhum tipo de

débito inscrito na DÍvida Ativa deste Município, ficando o direito de cobrar eventuais

débitos a serem apurados postêriormentê Federais, Estaduaís, Cartórios e Autarquias e

que terá validade de go(noventa) dias a partir da data de sua expedição. Aos vinte e

quatro dias de outubro de dois mil e vinte e dois (2022).

Parnarama (MA), 24 de outubro de 2022

orue$imr"
htaa..cídôfiac55' frnf rl.al^l*r§.r,
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Ifiscrição:
Razão

al:
EÍ!dêÍGço:

À Caixa Ecônômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
?, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificâ gue, nesta data, a
empresa acima identificada encontrà-3e em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servic. - FGTS.

O presente Cêrtificado não servirá de prova cúntra cobrança de
quaisquêr débitos referentes a conti-ibuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29l1 1 12022 a 2Al tZ / 2A22

CêrUfl c.ç5o NúmÊro! 20221 1290C580658822920

Informação obtida em 07 /LU?022 09:40:09

A utilização deste Cêrtificado para os fins prêvistos em Lei esta
condicionada a verificação de autcaticidâde no site da Caixa:
www.câlxa.gov.br

r0.915.057,i 0001-74

PANORAMÀ EI{PREENDIMÊNIOS E SERYI@S ÉIREU

RUA PÊDRÉIRAS 2244 SAL,A 4 ,I CÊNÍRO / PARNÁRAMA,/ MA / 65640.O00

I

II
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poora;uotcrÁnro
JUSTIÇÀ DO TRABAI,TiO

cERrrDÃo NEcATrvÀ oe pÉBrros rRÀaÀurrsrÀs

Nome: PÀNORÂl,lÀ EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI (MATRIZ E rILIÀIS)
CNPJr 10. 915.05?/0001-74
Certidão ao : 24293045/2022
Expedição: AL/A8/2022, às 11:0?:52
Validade: 28/0t/2023 - 180 (cênto ê oitenta) dias, contados da data
de sua expediçâo.

certifica-se que PÀtroBÀxÀ EuPatE§DItE§ros I §ERI,ICO§ EIRALI (l.ÀrRIZ E

EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 10 . 915 . 05?/0001-71, XIO COsSrl
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsoJ"Ídação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Lels ns." 12.440/20f1 e
f3.46'l/2\L'l , e no Àto Ol/2022 da Ccrr?, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados eonstantes desta Celtidão são de respons abl l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso d.e pessoa jurldica, a Certidão àtesta a empresa en relação
a todos os seus estabeLêcimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certldão condieiona-se à veríficação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Int,ernet (http: / /vtuw. tst. jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

I§r'oRtíÀçÍro rxPoRrÀNtE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpl.entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada en julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, i-nclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leli ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o t{inistério Públlco do
Trabalho, Comissáo de Conciliação Prévia ou demals tl,tulos çlue, Por
disposição legal, contiver força executiva.

!úvldâ, c {uE.5t§rrsr srrit!!.1,st., lu§.b!
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

O Município de Lago dos Rodrigues, através da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues,
inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.541/0001-33, com sede na Rua 08 de Maio, S,N, Centro, Lago
dos Rodrigues-MA, neste ato representado pelo Sf. Maria do Socorro Ribeiro da Silva Frota, CPF
n" 354.433.083-00, na qualidade de Secretária Municipal de Educação, doravanre denominado
CONTRATANTE, e a empresa PANORAMÂ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI,
situada à Rua Pedreiras, n' 2244, sala 04, Centro, Parnarama - MA, inscrita no CNPJ sob o no

10.915.057i0001-74, representada pelo Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silva, portador da cédula
de identidade n' 2.052.196 (SSP,?D e do CPF n'922.304.313-15, já qualificados no contrato
inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes
cláusulas:

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos destinados
ao transporte escolar, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com
especificações e quantidades constantes no PE n' 015/2022.

a) - O presente Termo Aditivo altera a cláusula quinta do contrato inicial de serviços de locação
veiculos destinados ao transporte escolÍu, prorrogando a vigência do contrato n' 02/01512022, do
Pregão Eletrônico n" 0152022.

CLÁUSIJLA SEGI]NDA-DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo de execução dos serviços é de no miíximo 02 (dois) meses contados a partir da data da
assinatura do primeiro l' (primeiro) termo aditivo nos termos do Art. 57, IV, da Lei Federal no

8.666193.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 02
(dois) meses.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo,

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e

form4 para que surtam os seus efeitos legais.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

z

l" (PRIMEIRO) TERMO ADITM AO CONTRATO No 02/015t2022

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

Lago dos Rodrigues (MA), l9 de Dezembro de 2022.

Maria do S beiro da Silva Frota
Secretiíria Municipal de Educação.

CPF n" 354.433.083-00

DOMINGOS CARVALHO
LOPES DA
SILVA:9223043131 5

Assinado de forma digital por
DOMINGOS CÂRVÂLHO TOPES DA
SILVA:92 230a31 3I s
Dados: 2022.1 2.1 9 09:08:35 -03'00'

PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 10.915.057 /000t-74

Domingos Carvalho Lopes da Silva

TESTEMLNHAS..

l) t#(*,'t, ak cpç í01.0íy ttts'8J

,0

t
2) CPF

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 0 1.6 I 2.54 I /000 l -33 - Fone: (99) 3632-1350

ô f 1 q
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c. Adm. 1008001/2022

7/
I

ca
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

1" (PRIMEIRO) TERMO ADITM AO CONTRA.TONo 02t01512022

Espécie: 1o (primeiro) Termo de Aditamento ao contato n'02101512022. Pregão Eletrônico no

01512022, partes: Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues-MA, CNPJ n" 01.612.541i0001-33,
atravós da Secretaria Municipal de Educação, e a empresa: PANORAMA EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS EIRELI, Situada à Rua Pedreiras, no 2244, sala 04, Centro, Pamarama - MA, inscrita
no CNPJ sob o no 10.915.057/0001-74. OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato n'
021015/2022, de acordo com o previsto no Inciso IV, do Artigo 57 da Lei 8.666 de 2l de junho de

1993, importando na prorrogação de 02 (três) meses na vigência do contÍato a partir da data de sua

assinatura. Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigagões do
Termo de Contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. Sr". Maria do
Socono Ribeiro da Silva Frota, CPF n' 354.433.083-00, pela Contratante e o Sr. Domingos
Carvalho Lopes da Silva, portador da cédula de identidade n' 2.052.196 (SSP/PD e do CPF n'
922.304,313-15, pela contratada, data da assinatura 19 de Dezembro de 2022.

Rua Oito de Maio, s/n.o, Centro, Lago dos Rodrigues - MA
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350

v
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PROCESSO N" 10080012022
PREcÀo ELETRoNtc o ot5t2oz2

pRoRRocAÇÃo DE VIGÉNCLA. Do Ao coNTRATo 0l/015/2022
DEcÍsÃo

A [ec€ssidade da prorÍogação da vigência do coÍÍrato resta devidâmente jt§ti ficada;
O Parecer Jurídico é pela possibilidâde dE pÍorlogação;
A empÍesa contratada concorda com a prorrogaçâo da vigência do conrato de n" 0l /015/2022, pglo prâzo pretendido de 02 (dois) meses.
Assim sendo, decidimos, com base no artigo 57, IV, pela prorÍogaÉo da vigênciâ do cont alo pelo prazo de 02 (dois) meses oelebmdo com a emprcsa:
PANORAMÂ EMPREENDMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74, nos autos do PE n' 01512022.

Registr+se,
Comunique-se.

Publique-se.

Lago dos Rodrigues - MA, l9 de Dezembro de 2022. Maria do Socono Ribeiro da Silva Frota. Secretária Municipal de Educação.

l. (PRIMEIRO) TERMO ADTTTVO AO CONTRATO No 0l/015/2022

Espécie: l" (primeiro) Termo de Aditamento ao contrato no 0l/015/2022. Pregão Eletrôtrico n'015/2022, partes: Prefeiturâ Municipalde Lsgo dos
Rodrigues-MA, CNPJ n" 01.612.54t/0001-33, aravés da SecÍetaria Municipal de Educação, e a empÍssa: PANORÁMA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI, situada à Rua Pedreiras, n" 2244, sala 04, Centro, Pamarama - MA, insçÍita no CNPJ sob o n" 10.915.057/0001 -74. OBJETO:
ProrrogaÉo de pràzo do ContÍâto nô 0l/015/2022, de acordo com o previsto no lnciso IV, do Aíigo 57 da l,ei 8.666 de 2ldejuúo de 1993, importando
na prorrogaçâo de 02 (tÍês) meses nâ vigência do contralo a paflir da data de sua assinanrra. Permanecem inalteradas as demâis cláusulÀs, pârágrafos,

condições e obrigações do Termo de Contrato inicial que nào colidirem com o disposto nqste Termo Aditivo. S/. Mâria do Socono Ribeiro da Silva
Frot4 CPF n' 354,433.08340, pela Conüatante e o Sr. Domingos Carvalho Lopes da Silva, portador da édula de idedidade n" 2.052.196 (SSP/PI) e

do CPF n" 922.304.313- 15, p€la contÍâtad4 dâtâ da assinatura l9 de Dezembro de 2022.

PROCESSO N' t00800r/2022

DúRto oFtctaL ELETRôNtco pREFEITURA MUNtcrpAL DE LAGo Dos RoDRtGUES - MA

É GARANTtDA A AUTENT|ctDADE DESTE DlARlo, oESDE QUE AcESSADo PELo ENDEREÇo

https Jilagodosrodrigues.ma.gov.br/transparencia/diario

cÔDtGo DE AUTENTICIDADE: f91c€68dec4gfbe313ee74e6d0bÍ4ecbcbfsf938

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO

LAGO DOS RODRIGUES. MA:

" (PRTMEIRO) TERMO ADTTTVO AO CONTRÂTO N. 0t/01s/?022.

(PRIMEIRO) TERMO.AD]TIVQ AO CONTRATQ NO A2IO1.5 12027

..1

.ô

ÍI
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Adm. 1008001/2022
brica

PREGÃO ELETRONICO 01 5 /2022
PRORROGAÇÂO DE VrGÊNCLA, DO AO CONTRATO 02015/2022

DECISÃO
A necessidade dâ prorÍogação da vigência do contrato resta devidameote justiÍicada;

O Parecer Juridico é pela possibilidade da prorrogaçào:

A empresa co ratada concoÍdâ com a proÍogação da vigêÍcia do conúaÍo de n' 02/015/2022, pelo prazo pretendido de 02 (dois) meses.

Assim sendo, decidimos, com base no artigo 57, IV, pela prorrogação da vigência do conhato pelo prâzo de 02 (dois) meses celebrado com a empresa:
PANORAMA EMPREENDMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ sob o n" 10.915.057/0001-74, nos autos do PE n'015/2022.

Registre-se.

Comunique-se

Publique-se.

Lâgo dos RodÍigues - MA, l9 de Dezembro de 2022.Maria do Socono Ribeiro da Silva Frota, Seoetária Municipal de Educaçào.

to (PRJMEIRO) TERMO ADITM AO CONTRATO N" 02/0152022

Espécie: l' (primeiro) Termo de Aditamerto ao connúo n' 02/01512022. hegão Elerônico n" 015/2022, partes: Prefeitura Mtüricipal de lágo dos

Rodrigues-MA, CNPJ n" 01.612.541/0001-33, ahavés da SecÍetaÍia Municipal de Educação, e a empresa: PANORÀMA EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI, Situada à Rua Pedreiras, n'2244, sala 04, Centro, Pamârarna - MA, inscrita no CNPJ sob o n' 10.915.057/0001-74. OBJETO:

Prorrogação de prâzo do Conhato n'02/015/2022, de âcordo com o previsto no Inciso tv, do Afiigo 57 dâ l,êi 8.666 de 2l de juúo de 1993, importando

na prorrogação de 02 (três) mqses na vigência do contato a paÍtir da data de sua assinatwâ. Pennâíecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos,

condiçô€s e obrigações do Termo d€ Contrato ioicial que oâo colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. §". Maria do Socono Ribeüo da Silva

Frota CPF n" 354.433.083-00, pela Contratante e o Sr. Domingos Carvalho lopes da Silva, portador da cédula de identidade Ír" 2.052.196 (SSP,4I) e

do CPF n" 922.304.313-15, pela conhatadq data da assinatura l9 de Dezembro de2022,

oÉRIo oFIcIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUÉS - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://lagodosrodrigues.ma. gov.br/transparencia/diario

cÓDlGo DE AUTENTICIDADE: €1c668dec49Íbe31 3ee74e6d0bf4ecbcbf5f938

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

'ô
0"
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Adm. 100800 t/2022
brica

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE LAGO DOS RODRIGUES. MA

DtARtO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS

RUA 08 DE MAIO , 01, CENTRO

LAGO OOS RODRIGUES - [ilA, CEP: 657'12-000

Email: diario@lagodosrodrigues.ma.gov.br

TeleÍone: (99)36321-350

REINALDO CASTRO ARAUJO

CHEFE OE SETOR DE TECNOLOGIA

PÂMARA ROLIM

SECRETARIA DE AOI\,4INISTRAÇÃO

VALDEMAR SOUSA ARAUJO

PREFEITO

o'
0-

EsEe documenEo é aEsinado
digiEalmenle, o que garanle a
au!ênEicidade do seu conleúdo.
MUNICIPIO DE IAGO DO§ RODRIGUES
Email:
p.ef eitsurârodxigues@holma j.1. comI

B

OIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES . MA

É GARANTIDA A AUTENTICIOADE DESTE DIÁRIO, DÉSDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO

https J/lagodosrodrigues.ma. gov.br/transparencia/diario

cÓDlGo DE AUTENTICIDADE: í91c668dec49Íbê3 13êe74e6d0bÍ4ecbcbfs€38

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIOADE, LEIA O QRCODE AO I.ÂDO

GP
ilfrl

lrF

s

. LAGO DOS RODRIGUES. MA:: DARIO OFICIAL. EXTRAS. NÚMERO 48A I: SEGUNOA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

PORTâruÃN" I3/2O2I

O PREfEffO MITNICIPÃL DE LÃGO DOS RODRIGIIE§/MÃ, no

uso de suas atribúçôes legais e considerando o disposto na Iêi Orgânica
e Leis Municipais ügentes,

RX§Or,V^E

Ãí. 1." - Fica nomeada, IÃRDEL ÃRãIfrO Mf,GÃLIIÃES DÀ
SII,VÃ, deüdamente inscrita no CPF sob o n.o 039.644,223-47, para

exercer o cargo de Ãssessor de Gabinete (Gestor de Contratos), lotado no
Gabinete do Prefeito - CCZ, do Município de L,ago dos Rodrigues/MA.

Ãí. 2." - Esta Portaria entrará em vigor nâ data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciéacia, publique e cumpra-se.

GÃBINETE DO PRETEITO MI'!ÍICIPÃIJ DE I-IÃGO DOS RODRIGI'ES,
E§TÃDO DO MÃR.[NrÍ,O, EM 06 DEJÃNEIRO DE 2021.

VÃ"LD ÃnÃÚro
Prefelto Municipal

Rua 08 de malor /t.o, CertÍo' Lago dos Bodrlgree/Mf, - CEP: 65.?12-000

CI{PI 0r.6r2.54I./0001{3 - rone: (99) 3632'13§0

Lago dos Rodrtguer/MÃ, 00 de lanelro de 2021.
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(iABINF,TT DO PRET'EITO MI.,NICIPAL DF, LACO DOS

RoI)RIGT'ES. I]S]'ADO DC' MÀRANHÀO. EM Oó DE
JANEIRO DE 202I.

VAI,DI]MÁR D8 SOUSA ARÂtJIO

Prefeilo Ltunicip{l

PORI ARt^ M t2A02t

Lrgo dos RodrigueJMA. 06 dt Jan€i,! de 202 I

RII!oLvI

Aí. I." . Fics nomcada. VALDÊMAR SOTJSA ÂRAUJO

J(JNlOR. dclidamcntc iílscíita m CPF sobo n.' 056.4?2.063ó3,

Frm exerer o caÍBo dc C'tlcfe de Scssto de Paltimoíio, Compras

c Ahrorarifalo. krtado na da sc{rctati6 Municipsl d€

^dminislnrç&o. 
obras. PlsnejsÍnentor FinÊnçss do Municipio d€

l,sgo d{$ Rodrig.uss/MÁ.

^í. 
2.o - [:sta PoÍtari. cotrarÉ e m yigot na dôta de su8 prôlicâ@,

rcvogadls as disposiçõ€s €m contritio.

Dé-se ciêncio, publiEe e o/orpm-se.

GABINT]TI] DO PREITEITO MT'NICIPAL DE LAGO DOS

RoDRJCUT§, I:S1'ADO DO MARANHÂO, t]M 06 DE

J/\NflR0 DE 202 r.

VAI.DT,MAR DE SOUSA ARAUJO

PÍ!foito Municipal

POITÀRIÁ N" I3/202I

L.go dos Rodtitn€s./MA. 0ó dc Janeirc & 2021

Aí. 2.' - E$a PortaÍiÉ cntrará !m vigor n, drfâ da $rs prblicsçfu,
Evogadas as disposiçôas !m co[trÁÍio.

Dê-se ciêícia, Jrrblique e d/mpro-se

GABÍNÊIE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE LAGO DOS

RODRIGUES, ESTADO DO MARANHÀO, EM Oó DE JÂNEIRO

DE 202 t.

YALDEMAR DE SOUSA ÂRAÚJO

PÍrf.ib Mu ciprl

PORTARIÂ N' l{/202r

L.ao do RodrigucyMÂ 0ó dô JdEiÍo d. 202 I

o PR.EFEITO Ml.JNlClPÀL DÊ LACO DOS RODRIGUE§,IiÂ, no

uso de ruas slribuiÉ,rt leg.i§ ! coüiderando o di§po§to nt [.êi

ôrg&rica e l,eis Municipais vigtttts,

RESOLVT

Aí. l.'- Fic! nomcada, ANTONIO DE OLIVEIRÂ VIEIRA'

dsvidâm€de irscrilo no CPF sob o §." 039.162J'13'E3, püú oxeÍtêr o

cargo de Pregoeiro, lotaô no Oôbinetê do PÍefeito ' FC'I, do

Mutlicípio dE lrgo dos Rodrigucanv{À.

Aí. 2." - Êstr Poírria cntrüá.rí vigor nô daa de suâ Ír.rblic8ç{o'
aevogada ss disposiçôÇr êm contr&io.

Dê-se ciéncio, publíque e cü,npra-se.

CABTNE-TE DO PREFEITO MI,,INICIPAL DE LACO DOS

RODRIGUê§, ESTÁDO Do MÂRANHÃO, EM Oó DE JANE1RO

DE 202t.O PR!:IJEIIo MUNICIPAL DE LAGO DOS

ROIIRICIJES/MÀ. no uto dç suas arÍibuiÉes l§gris e

«rnsidtrunrlo o dkposto na ki OÍgânics e ttis MüÍicipsi§
yigenaes.

VALDEMAR DE SOUSÁ ARAÚJO
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() PR'FEITO MI.JNICIPÂL DE LACio DOS

RoDRlCl.lllvMA, m uso dc suas rtdbuiçôes lcgai! e
consüerand<r o disposto na ki Ortônica e t-€is Muricipsis
viSesles.

Aí. t,. . T,ica Íbmc8d& JARDEL ÁiÁUJO MAGALHÁE§ DA
SILVA, devij&rlcnle inscrire no CPF sob o n.o 039.64.22341. Wta
exercer o cargo de A§assor dc Csbir€te (Ca.íor de Contlfo§), lotado
ôo CsbinctÊ do Prcfêito - CCà do Municipio de Lsgo dos
RodriSueYMÀ.


